
ESTADO  DA  PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Professor Gabriel

Projeto de Lei Nº _________ /2023Projeto de Lei Nº _________ /2023
AutorAutor: Vereador : Vereador PROFESSOR GABRIELPROFESSOR GABRIEL

Ementa: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018,Ementa: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018,
QUE  CONSOLIDA  AS  LEIS  MUNICIPAIS  QUE  DÃOQUE  CONSOLIDA  AS  LEIS  MUNICIPAIS  QUE  DÃO
NOMES  ÀS  ARTÉRIAS  PÚBLICAS  DA  CIDADE  DENOMES  ÀS  ARTÉRIAS  PÚBLICAS  DA  CIDADE  DE
JOÃO PESSOA,  O NOME  JOÃO PESSOA,  O NOME  RUA EVERALDO FREIRERUA EVERALDO FREIRE
DA SILVADA SILVA  ..

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que consolida as leis municipais que dão
nomes às artérias públicas da cidade de João Pessoa, o nome RUA RUA EVERALDO FREIRE DA SILVAEVERALDO FREIRE DA SILVA..

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida rua junto
aos órgãos competentes para essa finalidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação..          

Sala das Sessões, Câmara Municipal de João Pessoa - PB, 26 de outubro de  2023
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Justificativa

O Senhor Everaldo Freire da Silva nasceu no 13 de outubro de 1956, na cidade de Bayeux. Filho do
casal   Francisca  Alves  da Silva  e  Severino Freire  da  Silva,  sendo o  filho caçula  de  uma família  de  cinco
irmãos,cresceu na cidade de João Pessoa, onde estudou e concluiu os estudos aos 18 anos. 

Aos 19 anos, iniciou sua vida profissional como motorista de ônibus e caminhão,era orgulhoso do que
fazia. Aos 20 anos casou e honrou seu matrimônio por 43 anos, formou uma família com 05 filhos e 09 netos, os
quais amavam de forma incondicional.

Everaldo era uma pessoa extrovertida, sua maior referência era fazer amizades e ajudar ao próximo,um
homem íntegro e honesto. 

Portanto, nada mais coerente do que prestarmos essa simples homenagem a esse ilustre cidadão que

muito fez em vida, grafando em um dos frontispícios deste município de João Pessoa o seu nome.

Tenho a honra de submeter  à  elevada apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei
dispondo sobre a denominação de uma rua de nossa cidade de João Pessoa. Estou propondo para essa rua o
nome do saudoso cidadão RUA  RUA EVERALDO FREIRE DA SILVAEVERALDO FREIRE DA SILVA..

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão, bem como aos seus familiares,
que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento da capital.

       Essa é a nossa justificativa.
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